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RESOLUÇÃO UNIMONTES/CONSU Nº . 008/2020

 

Declara Luto Oficial no âmbito da Unimontes no
período de 15 de setembro a 17 de setembro de
2020, pelo falecimento do Senhor Aloysio de
Andrade Faria, Presidente do Grupo Alfastar
Par�cipações LTDA.

 

O Reitor e Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSU) da Universidade Estadual de Montes Claros (Unimontes), Professor ANTONIO ALVIMAR SOUZA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral vigentes, ad referendum, e considerando,

a irreparável e lamentável perda que o falecimento do Empresário Aloysio de Andrade Faria representa para a sociedade brasileira, em especial para a nossa
Universidade, um dos maiores benfeitores do Hospital Universitário Clemente de Faria e da Unimontes;

a sua inques�onável contribuição como empresário viabilizando melhorias a assistência prestada aos pacientes assis�dos pelo Hospital Universitário Clemente de
Faria;

que, especialmente, proporcionou uma verdadeira transformação no Hospital Universitário Clemente de Faria com inves�mento em obras de reforma, melhoria,
ampliação e aquisição de equipamentos, bem como possibilitou a implantação do Pronto Socorro, do Centro de Atendimento à Saúde do Idoso – Centro Mais Vida, da Unidade de
Terapia Intensiva (UTI);

a sua relevante carreira empresarial, reconhecida pelo comprome�do com o desenvolvimento nacional e sempre marcada pela discrição, é�ca, hones�dade e visão
social;

o reconhecimento da Unimontes por sua contribuição, ao longo dos anos, com o crescimento e desenvolvimento estadual, em especial com o Norte do Estado de
Minas Gerais;

 

RESOLVE:

 

Art.1º Declarar LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, a contar de 15 de setembro de 2020, em decorrência do falecimento do Senhor Aloysio de Andrade Faria,
Presidente do Grupo Alfastar Par�cipações LTDA, ocorrido no dia 15/09/2020.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta data.

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 15 de setembro de 2020.

 

Professor Antonio Alvimar Souza

Reitor e Presidente do Conselho Universitário

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Alvimar Souza, Reitor, em 15/09/2020, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 19428918 e o código CRC 009EF9CE.
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